
R.SOLUÇãO NO 5~ /&>

RESOLVE»

de maio dc 1068

PRESIDENTE

a necessidade que te"! a. UFE3 de possuir um 
, e tendo em vista o que copa 

â unaiimidade,

Sala das Sessões,

5

COUAIDER/JJDO,
Brasão representativo de suas Ames
ta : ■ pr o /jhT/í?}

Are,» 1-’ - Fica instituído cano Brasão da Universidade 
derul do Espírito Bento, o Brasão Repre-ontativo das Armas 
VASCO F ’ ../HJB COUTII7JO, Donatário da Capitania do Espírito 
to, conf orr o as especificações constantes do processo nQ Í'2i7/o7*

Art. 2^ - Contornando o Brasão do forna concêntrica, ge
ra escrito ;ia parte superior do mesmo, Universidade Federal do 
Espírito Santo, e na parte inferior a frase DOCETE OMUEC GEirfET.

Art. 5Q - Revogam-se as disposiçõe." em contrário»

0 .-.Gr/.-lO 'rB0 U^VBRSITÍIÍIO d; íiriVERSIDADE FJJDERAL 
DO ESPÍRIl ) jAUTO, NO U -0 DESUAr ATRlAUIçnRS L3C-.H3 E ESTATUTÁ
RIAS, E

1


